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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2017 

CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 003/2017 

TIPO: TÉCNICA E PREÇO 

 

DESTINADA A CONTRATAÇÃO da melhor proposta para Sistema Estruturado de Ensino 

para professores e alunos da Educação Infantil, Ensino Fundamental I e II. 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO 

 

1.   DO OBJETO 

Compreende o objeto desta licitação a escolha da melhor proposta para contratação de 

Sistema Estruturado de Ensino para professores e alunos da Educação Infantil, Ensino 

Fundamental I e II, através do fornecimento: 

a) de material didático pedagógico impresso e digital, considerando-se a disponibilização do arquivo 

contendo a versão adaptada para alunos com deficiência visual parcial (material ampliado); 

b) de objetos digitais educacionais para Alunos, Professores, Equipe Pedagógica e Pais, 

disponibilizados em uma plataforma acessível para alunos, pais e educadores da rede; 

c) de Serviço de Assessoria Pedagógica Presencial; 

d) De Avaliações Integradas de Desempenho periódicas para alunos do Ensino 

Fundamental I e II; 

e) de Avaliação Simulada modelo Prova Brasil para alunos do 5º ano e 9º ano do Ensino 

Fundamental; 

f) cursos de Capacitação e Formação para a comunidade escolar; 

2.   JUSTIFICATIVA 

A intenção na aquisição de um Sistema Pedagógico de Ensino é a de implantar uma política 

voltada para uma Educação Básica de Qualidade, que prepare as crianças e jovens da Rede 

Municipal de Ensino de Capela do Alto para o mundo de hoje, atendendo às necessidades 

de uma formação calcada na teoria e prática, assegurando resultados de excelência no 

Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica – SAEB, do Ministério da Educação – 

MEC, em especial, a Prova Brasil, de acordo com nossas características locais e regionais. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9394/96, em seu Título II, artigo 

3º – indica como Princípios da Educação, entre outros, a “igualdade de condições de acesso 

e permanência na escola”, a “liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, 

o pensamento, a arte e o saber”, o “pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas”, o 

“respeito à liberdade e apreço à tolerância”, a “garantia do padrão de qualidade”, a 

“valorização da experiência extraescolar” e a “vinculação entre a educação escolar, o 

trabalho e as práticas sociais”. Dessa forma, a obra didática, parte do objeto dessa licitação, 

não pode, sob hipótese alguma, veicular preconceitos, estar desatualizada em relação aos 
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avanços da teoria e prática pedagógicas, repetir padrões estereotipados ou conter 

informações erradas, equivocadas ou superadas pelo desenvolvimento de cada área do 

conhecimento – seja sob a forma de texto ou ilustração – ou ainda, informações que 

contrariem, de algum modo, a legislação vigente, constantes dos Referenciais, Diretrizes e 

Parâmetros Curriculares Nacionais, bem como, o Estatuto da Criança e do Adolescente e o 

Estatuto do Idoso. Deve, sim, “ter por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho” (artigo 2º - LDB), 

favorecendo o diálogo, o respeito e a convivência, possibilitando aos alunos e professores o 

acesso a informações atualizadas, corretas e necessárias ao seu crescimento pessoal, 

intelectual e social, atuando como propagador de conceitos e informações necessários à 

cidadania e ao convívio democrático, como o respeito, a ética e o reconhecimento da 

diversidade. 

Espera-se, com a aquisição de um Sistema Estruturado, poder avançar mais rapidamente 

na qualidade da educação oferecida e nos resultados obtidos, com menor dispêndio de 

energia, em razão do ganho em organicidade, harmonia e sinergia que ele propicia. A 

organicidade assegura a existência de parâmetros comuns que estabelecem as condições 

necessárias do sistema, isto é, o que não pode deixar de ser feito e como deve ser feito. Por 

outro lado, abre um leque de possibilidades que permite às escolas explorar múltiplas 

alternativas de atendimento. 

A força de um sistema de ensino não está na uniformização, na homogeneização das 

práticas e procedimentos, mas no respeito às diversidades regionais e na capacidade de se 

tirar proveito pedagógico delas. A Rede Municipal de Educação de Capela do Alto, em 

conjunto com o Sistema Estruturado de Ensino objeto dessa licitação, para avançar em 

direção a uma melhor qualidade dos serviços prestados, deve estabelecer padrões e aferir o 

progresso em relação a eles, fortalecer a profissão docente e a gestão escolar e cobrar suas 

responsabilidades, disponibilizar ferramentas de gestão compatíveis com a complexidade do 

sistema e do trabalho escolar e dispor de informações educacionais atualizadas e confiáveis. 

 

3.   QUANTITATIVO 

Estima-se que no ano letivo de 2017, deverão ser atendidos os seguintes quantitativos: 

Segmento Nº de Alunos Nº de 

Professores 

Educação Infantil – 4 anos 260 15 

Educação Infantil – 5 anos 259 15 

Ensino Fundamental 1º ano 296 15 

Ensino Fundamental 2º ano 293 14 

Ensino Fundamental 3º ano 271 14 

Ensino Fundamental 4º ano 312 15 

Ensino Fundamental 5º ano 268 12 

Ensino Fundamental 6º ano 323 23 
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Ensino Fundamental 7º ano 266 22 

Ensino Fundamental 8º ano 319 23 

Ensino Fundamental 9º ano 268 22 

TOTAL  3135 190 

 

  

4. AMOSTRAS E PROPOSTA TÉCNICA 

As amostras do material didático-pedagógico, parte integrante da Proposta Técnica da 

empresa licitante, deverão atender, no mínimo, as especificações descritas neste anexo. 

A Proposta técnica da empresa licitante, objeto de avaliação nesse certame, deve ser 

composta dos seguintes elementos: 

a) Coleção de Livros Didáticos para os alunos da Educação Infantil e Ensino 

Fundamental. 

b) Coleção de Livros Didáticos e Manuais para os professores da Educação Infantil e 

Ensino Fundamental. 

c) Descritivo do material didático aluno e professor. 

d) Descritivo dos conteúdos educacionais inseridos no Portal. 

e) Descritivo da Assessoria Pedagógica que será prestada ao Município. 

 

5.   MATERIAL DIDÁTICO-PEDAGÓGICO – PRINCÍPIOS 

O sistema pedagógico a ser aplicado no município deverá ser o mesmo, inclusive no 

tocante ao fornecimento de material, daquele praticado pela contratada em suas escolas e 

franquias da rede privada de ensino sob pena de desclassificação. 

Os materiais didáticos deverão observar os princípios pedagógicos referenciados e 

descritos nos itens deste Anexo I e estar em consonância com os critérios de avaliação 

institucionalizados pelo MEC para a seleção de livros e material didático, de forma a 

proporcionar a integração e transversalidade entre o sistema de ensino a ser implantado e 

os livros didáticos e paradidáticos de suporte eventualmente adotados, de forma não 

excludente, porém complementar. Neste sentido, são princípios a serem atendidos, os quais 

nortearão a avaliação, quando aplicáveis: 

a) Cumprimento das normas oficiais: respeito à legislação e às diretrizes relativas à 

Educação Básica; 

b) Ética e Cidadania: observância de princípios éticos necessários à construção da 

cidadania e ao convívio social; 

c) Proposta Pedagógica: coerência e adequação da abordagem teórico-metodológica. 

d) Conteúdos: correção e atualização de conceitos, informações e procedimentos ênfase 

na pesquisa e experimentação; 
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e) O sistema de ensino deverá oferecer uma proposta de letramento em todos os 

segmentos de ensino, que esteja em consonância com a LDB (Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação), fundamentada nas Diretrizes, Referenciais e Parâmetros Curriculares 

Nacionais, em cada um dos segmentos de ensino, e que possa trabalhar as 

competências e habilidades avaliadas pelas avaliações externas e exames, como 

SAEB/PROVA BRASIL. 

f) Busca-se que o material didático promova o desenvolvimento do hábito de leitura, a 

interdisciplinaridade e a ampliação e contextualização dos conteúdos e da aprendizagem 

desenvolvidos em cada um dos anos dos segmentos da Educação Infantil e Ensino 

Fundamental, de acordo com as prerrogativas previstas no item (e) acima. No caso 

específico da Leitura a empresa concorrente deverá indicar em sua proposta técnica a 

metodologia e os recursos que utilizará para isto, respeitando os seguintes referenciais: 

 Compreensão dos múltiplos significados da palavra nos diferentes contextos; 

 Estabelecer relações entre as partes de um mesmo texto e entre diferentes textos; 

 Apropriação do conhecimento trazido pela obra; 

 Reconhecer / identificar relações entre texto (intertextualidade) ampliando as 

possibilidades de interação através da linguagem com outros textos e com a sociedade; e 

 Instrumentalizar o professor como agente de conexão entre o aluno e a obra. 

g) O material didático deverá estar em consonância com o Novo Acordo Ortográfico da 

Língua Portuguesa, vigente desde 01/janeiro/2009. 

h) Manual do Professor: observância das características e finalidades específicas do 

manual do professor e adequação da coleção à linha pedagógica nele apresentada; e 

i) Projeto gráfico: adequação da estrutura editorial e do projeto gráfico aos objetivos 

didático-pedagógicos da coleção.  

 

6.   MATERIAL DIDÁTICO-PEDAGÓGICO – LOGÍSTICA 

Com relação aos aspectos logísticos envolvendo a distribuição do material didático, 

deverão ser observadas as seguintes condições: 

 As entregas deverão ser efetuadas de acordo com o calendário e necessidade da 

Rede Municipal de Ensino de Capela do Alto antecedendo a cada período letivo 

determinado; 

 As despesas com separação, logística, transporte, seguro e entrega do material 

didático correrão por conta da Contratada, conforme as seguintes condições: 

 Entrega do material didático será realizada nos locais definidos pela Secretaria de 

Educação, com frete incluso, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, acomodado 

em caixas com identificação externa. 

 O pedido complementar que, por ventura, for solicitado no decorrer do ano letivo 

deverá ser entregue na Unidade de Ensino demandante com até 20 (vinte) dias corridos à 

data de recebimento da solicitação; 
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 O material didático com “defeito” será substituído pelo fornecedor, garantindo a 

reposição em até 15 (quinze) dias corridos após data de recebimento da solicitação sem 

custo ao município.  

 

7.   MATERIAL DIDÁTICO-PEDAGÓGICO – DESCRITIVO 

 

7.1 – Do Material Didático Para a EDUCAÇÃO INFANTIL 

A aquisição de um sistema de ensino direcionado às especificidades e linguagens da 

criança configura-se como um importante investimento na qualidade educativa das 

Instituições de Educação Infantil municipais. Como um importante instrumento de apoio ao 

trabalho do professor, o material didático, em alinhamento com o planejamento educativo, 

possibilita aulas mais estruturadas e orientadas, onde a criança tem a oportunidade de 

explorar conhecimentos e habilidades a partir de atividades diversificadas. 

O Sistema de Ensino, por meio de recursos gráficos e tecnológicos, oferece à Educação 

Infantil experiências didáticas diferenciadas que englobam o contato inicial da criança com a 

Linguagem escrita, os gêneros textuais, bem como atividades que envolvem a arte e o 

raciocínio lógico. Como primeira etapa da Educação Básica, na qual as crianças iniciarão sua 

jornada escolar e, portanto, necessitam de experiências educativas desafiadoras e 

prazerosas, os investimentos que contribuem para a qualidade da prática de ensino-

aprendizagem na Educação Infantil, por si só, se justificam. 

A empresa contratada deverá apresentar material didático destinado à Educação Infantil 

de 4 a 5 anos que valorize o papel da cooperação e do trabalho em grupo na formação da 

criança, desenvolvendo o universo da linguagem (escrita, oral, corporal, visual, musical e 

matemática) em todas as suas dimensões. Além disso, o processo de desenvolvimento do 

aluno trabalhará estes componentes tendo o jogo e a brincadeira como expressão principal, 

fortalecendo experiências e reflexões sobre situações que permitam à criança desenvolver 

noções referentes à natureza e à vida em sociedade. 

Para os professores, além dos serviços pedagógicos, o material didático impresso 

deverá oferecer um guia geral para o professor contendo indicação de conteúdo de todo o 

ano letivo, principais objetivos e sugestões de estratégias para cada aula, sugestões de 

leitura, atividades complementares e referências bibliográficas. 

O Material Complementar, que deve acompanhar o material didático, será composto por 

páginas de papel de gramatura adequada, com propostas de ludicidade, como jogos, 

brinquedos e adesivos que serão montados em complemento ao trabalho com o conteúdo. 

Também devem compor o conjunto de materiais: 

 Um livro destinado à Família, com orientações claras a respeito do desenvolvimento 

da criança e seu melhor aproveitamento escolar. 

 Livro de Atividades Musicais acompanhado de Mídia Digital (CD ou DVD)com 

músicas e cantigas de domínio público. 

 

7.1.1 – Educação Infantil: 4 e 5 anos 
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• Material do Aluno – Material didático composto preferencialmente por 4 (quatro) 

cadernos espiralados, a serem utilizados ao longo de 1 ano, com atividades 

contextualizadas, diversificadas e significativas. A orientação da criança, no sentido da 

construção de sua identidade, explorando atitudes, regras de comportamento, sentimento e 

emoções, deve resultar no desenvolvimento do respeito às diferenças e da 

responsabilidade. Acompanha Diário Escolar (Agenda). 

• Material do Professor – Material do professor similar ao do aluno contendo os 

objetivos e sugestões específicas impressas com as orientações metodológicas e possíveis 

ampliações das atividades. Além disso, o Material do Professor deverá incluir CD ou DVD 

com músicas e outros materiais de apoio, bem como constar proposta e material de apoio à 

leitura. Deve acompanhar o material do Professor, um MANUAL DO PROFESSOR que deve 

tratar além da concepção do segmento e das séries em questão, a descrição de cada 

atividade com objetivo, materiais, estratégias, sugestões, leituras complementares, etc. 

• Livros de Leitura – deverão ser oferecidos para cada aluno da Educação Infantil – 5 

anos e aos professores 2 (dois) livros de leitura no ano, com títulos escolhidos e adequados 

aos conteúdos que estão sendo trabalhados.  

 

7.2 – Do Material Didático Para o ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS (1º ao 5º 

ano) 

A empresa contratada deverá apresentar material didático destinado a alunos do Ensino 

Fundamental de 1º ao 5º ano focando no desenvolvimento dos mesmos por meio de 

atitudes e regras voltadas ao cultivo de valores como responsabilidade, respeito às 

diferenças e convivência social. Nas séries iniciais do Ensino Fundamental, a proposta deve 

dar continuidade e ampliar o processo de alfabetização e letramento iniciado na Educação 

Infantil. O pilar de desenvolvimento deve ser o fornecimento das condições para que o 

próprio aluno, ao assimilar conceitos, com a mediação do professor, consiga estabelecer 

relações com o cotidiano, por meio da apresentação de conteúdos contextualizados e 

interdisciplinares. Neste sentido, esse processo considera os seguintes aspectos: 

aprendizagem significativa, competência leitora, conhecimento crítico e reflexivo; conceitos 

e conteúdos contextualizados, valores humanos e cidadania, e rigor conceitual. 

É importante destacar o papel decisivo da aprendizagem da Matemática no desenvolvimento 

das crianças, tanto no processo de formação das estruturas cognitivas e de capacidades 

intelectuais gerais, quanto na estruturação do pensamento, tornando mais ágil o raciocínio 

dedutivo do aluno e sua capacidade de resolver problemas – algo tão requerido nas 

múltiplas aplicações no mundo do trabalho. 

Também no que diz respeito ao ensino de Ciências Naturais, a interação com o mundo 

natural é condição necessária para o desenvolvimento das estruturas causais, isto é, das 

estruturas que estão na base dos processos explicativos. São elas que permitem aos alunos 

desenvolver a capacidade de estabelecer relações de causa e efeito e, ultrapassando o nível 

da simples constatação, chegar a elaborar modelos explicativos capazes de informar a razão 

do fenômeno observado. 

Para os professores, além dos serviços pedagógicos, o material didático impresso deverá 

oferecer um guia geral com indicação de conteúdo de todo o ano letivo, principais objetivos 



      PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
Praça São Francisco, 26 - Fone/Fax (**)15 3267-8800 

CEP 18195-000 - Capela do Alto - Estado de São Paulo 

CNPJ 46.634.077/0001-14 

 

Página 7 de 10 
 

e sugestões de estratégias para cada aula, sugestões de leitura, atividades complementares 

e referências bibliográficas. 

 

 

7.2.1 – Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano 

• Material do Aluno – Material didático composto preferencialmente por 4 (quatro) 

cadernos espiralados multidisciplinares (Língua Portuguesa, Matemática, História, Geografia, 

Ciências Naturais) a serem utilizados ao longo de 1 ano letivo e mais 1 caderno anual de 

Língua Inglesa e 1 caderno anual de Arte. Acompanha Diário Escolar (Agenda). 

• Material do Professor – Material do professor similar ao do aluno contendo 

orientações metodológicas e específicas e materiais complementares tais como CD ou DVD 

para Inglês. Deve acompanhar o material do Professor, um MANUAL DO PROFESSOR e um 

MANUAL PARA ARTES que devem tratar além da concepção do segmento e das séries em 

questão, a descrição de cada atividade com objetivo, materiais, estratégias, sugestões, 

leituras complementares, etc. 

• Materiais Complementares – que complementem as temáticas desenvolvidas ao 

longo do ano, enriquecendo o conjunto de conteúdos trabalhados. Assuntos como 

empreendedorismo, cultura brasileira e outros deverão estar presentes. 

• Livros de Leitura – deverão ser oferecidos para cada aluno e aos professores 4 

(quatro) livros de leitura no ano, com títulos escolhidos e adequados aos conteúdos que 

estão sendo trabalhados.  

 

7.3 – Do Material Didático Para o ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS (6º ao 9º ano) 

No Ensino Fundamental anos finais, o principal destaque em seu currículo é a introdução de 

disciplinas com atividades relacionadas à tecnologia. O que se pretende com isso é que os 

alunos desenvolvam competências e habilidades que vão muito além da simples 

memorização de fatos. 

O material didático para as Séries Finais do Ensino Fundamental deve, então, promover o 

desenvolvimento da capacidade de investigação, análise e construção de hipóteses, 

incentivar a criatividade, buscando desenvolver nos alunos habilidades e competências 

essenciais para o prosseguimento de seus estudos no Ensino Médio. Os materiais devem 

apresentar situações didáticas, processos metodológicos e organizacionais de apropriação e 

de transmissão do saber e do agir diferenciados para atender às necessidades educativas 

essenciais dos alunos da educação básica. 

O trabalho pedagógico a ser proposto nas séries finais do Ensino Fundamental deverá ter 

como eixo principal a formação e o desenvolvimento humano e, como contexto, os 

conhecimentos acumulados pela sociedade, do contato com o outro, das vivências e 

diferentes leituras de mundo.  

A empresa contratada deverá apresentar material didático destinado à Educação 

Fundamental de 6º ao 9º ano focando a seguinte proposta pedagógica, por disciplina: 
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• Língua Portuguesa – o material didático deve favorecer o desenvolvimento da 

competência leitora e da produção de diversos gêneros textuais. Atividades de leitura, 

estudo do texto, produção textual, reflexão sobre a língua e compreensão das 

irregularidades do sistema ortográfico, assim como a gramática, devem ser apresentadas 

progressivamente.  

• Matemática – material didático deve trabalhar conceitos por meio de problemas 

contextualizados, trazendo atividades que estimulem a experimentação e a reflexão.  

• História – o material didático deve ter uma abordagem crítica e contextualizada, 

estimulando o aluno a participar ativamente da análise dos fatos históricos, com a 

apresentação de diversas situações de discussão de temas atuais, relacionando-os ao 

passado. 

• Geografia – o material didático deve conter atividades contextualizadas e baseadas 

em mapas, gráficos e fotos, focando o desenvolvimento da cidadania e posicionamento dos 

alunos em relação ao mundo, sociedade e espaço, trazendo informações, fatos e dados 

estatísticos.  

• Ciências – o material didático deve incentivar o aluno a desenvolver habilidades, 

espírito crítico e responsabilidade em relação ao meio ambiente, à saúde individual e 

coletiva e à sociedade.  Para o 9º ano, o conteúdo deverá ser apresentado em duas frentes: 

Química e Física. 

• Língua Inglesa – o material didático deve conter atividades escritas, exercícios de 

compreensão oral, leituras de diferentes gêneros textuais, canções e projetos, todos 

adequados aos interesses da faixa etária dos alunos.  

• Arte – material centrado em eixos de aprendizagem (produção, fruição e 

contextualização) com reprodução de obras de arte, releituras, reflexões, pesquisas sobre 

artistas e momentos históricos e culturais constituem o foco do trabalho. 

• Educação Física – somente para os Professores, contendo orientações e sugestões 

de estratégias e atividades para cada série deste segmento. 

 

Para os professores, além dos serviços pedagógicos, o material didático impresso deverá 

oferecer um guia geral com indicação de conteúdo de todo o ano letivo, principais objetivos 

e sugestões de estratégias para cada aula, sugestões de leitura, atividades complementares 

e referências bibliográficas.  

 

7.3.1 – Ensino Fundamental – 6º ao 9º ano 

• Material do Aluno – Material didático composto preferencialmente por 4 (quatro) 

cadernos espiralados multidisciplinares (Língua Portuguesa, Matemática, História, Geografia 

e Ciências Naturais) a serem utilizados ao longo de 1 ano letivo, mais 1 caderno anual de 

Língua Inglesa, 1 caderno anual de Arte. Acompanha Diário Escolar (Agenda). 

• Material do Professor – Similar ao do aluno contendo orientações metodológicas. 

Além disso, a empresa contratada deverá fornecer CD ou DVD de Língua Inglesa. Deve 

acompanhar o material do Professor, um Manual do Professor que deve tratar além da 

concepção do segmento e das séries em questão, a descrição de cada atividade com 
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objetivo, materiais, estratégias, sugestões, leituras complementares, etc. Também deve 

acompanhar material de Educação Física com 1 caderno anual. 

• Livros de Leitura – deverão ser oferecidos para cada aluno e aos professores 3 

(três) livros de leitura no ano, com títulos escolhidos e adequados aos conteúdos que estão 

sendo trabalhados.  

 

8.   ASSESSORIA PEDAGÓGICA 

A empresa contratada deverá oferecer consultoria pedagógica especializada aos gestores, à 

equipe pedagógica e à equipe docente da rede municipal de ensino, visando atender as 

demandas pedagógicas do município e desses profissionais, contemplando a estrutura e 

funcionamento das soluções educacionais ofertada, a metodologia nas diversas áreas de 

conhecimento/disciplina, a proposta pedagógica contida no material didático, bem como a 

sua articulação com o recurso tecnológico, seguindo as especificações deste Termo de 

Referência. 

O atendimento será prestado de forma contínua, sendo efetuado in loco e remotamente 

totalizando um mínimo de 32 horas anuais, abrangendo diferentes ações tais como: 

a) Reunião de planejamento com os gestores da educação, visando à apresentação do 

sistema de ensino, sua metodologia e o estabelecimento de cronograma de implantação; 

b) Reunião para capacitação técnica inicial dos professores, coordenadores, diretores, 

supervisores pedagógicos e outros profissionais da educação envolvidos na implantação do 

sistema de ensino.  

c) Assessoria pedagógica presencial às escolas durante todo o ano letivo, visando 

orientar sobre o desenvolvimento geral do sistema de ensino nas escolas; reuniões com os 

gestores da educação com a finalidade de analisar a utilização do sistema, acompanhar o 

desenvolvimento do sistema de ensino e trabalhar no planejamento e eventual reorientação 

das atividades; 

Também devem ser proporcionadas duas reuniões no ano visando Formação de Gestores (8 

horas/encontro) 

Atendimento através de linha telefônica, em horário comercial, exclusiva para suporte aos 

professores, em horário comercial, do tipo "0800", com resposta imediata ou, quando não 

possível, abertura de protocolo para devolução em, no máximo, 48 horas; 

Atendimento de consultas de cunho pedagógico via e-mail, com devolução em, no máximo, 

72 horas. 

Os custos com transporte, hospedagem e alimentação serão de responsabilidade da 

contratada independentemente do local das capacitações. Toda e qualquer ação da 

contratada junto às escolas do município, deverá ter alinhamento prévio com o 

Departamento de Educação do Município, através de interlocutor determinado.  

9.   FORMAÇÃO CONTINUADA 

A empresa contratada deverá proporcionar eventos tais como oficinas e palestras, 

presenciais e à distância, com temas atuais relacionados ao processo educacional como um 
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todo, atendendo às necessidades de formação e capacitação de cada profissional das 

escolas, independente da área em que ele atue. 

 

 

 

10.   AVALIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DAS CRIANÇAS 

Oferecer aos alunos do Ensino Fundamental a partir do 2º ano avaliação educacional e 

institucional com o objetivo de diagnosticar a proficiência de seus alunos nos diferentes 

assuntos e habilidades desenvolvidos ao longo da Educação Básica, dentro dos moldes da 

Prova Brasil/SAEB. 

  

11.   PORTAL EDUCACIONAL 

A empresa contratada deverá manter durante a vigência do contrato, um portal na internet 

oferecendo serviços e informações para todos os profissionais envolvidos (Diretores, 

Coordenadores, Professores), bem como para pais e alunos, disponibilizando para cada 

usuário um login e senha visando o acompanhamento individualizado de notícias 

educacionais, materiais de apoio de todos os segmentos e disciplinas do material didático 

ofertado, recursos multimídia, comunicados, manuais de professores, subsídios para provas, 

banco de questões, cursos, palestras e outras publicações especiais visando o 

aprimoramento da equipe técnica da contratante com o sistema de ensino a ser implantado.  

 

12.   PREÇO DE ACEITABILIDADE MÁXIMA 

O preço de aceitabilidade máxima para a presente licitação é de R$ 850.000,00 (oitocentos 

e cinqüenta mil reais) e foi estabelecido com base na média entre pesquisas de preço 

efetuadas junto ao mercado, anexadas ao presente processo. Serão desclassificadas as 

propostas com preços globais superiores ao estabelecido. 


